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| — RELATORIO:

Através do oficio n°01/2009, de 30 de janeiro @@32 o mantenedor do CEPEP - Centro de
Profissionaliza¢do e Educagéo de Pernambuco, sitteéRua do Progresso, 350, Soledade, Recife-
PE, solicita a este Conselho credenciamento dauigéb para oferta de Educacdo Profissional
Técnica de Nivel Médio e autorizagdo para funciaramdo Curso Técnico em Eletrotécnica.

Instrui o processo a seguinte documentacao:

-Com referéncia ao processo de credenciamento

» contrato social de constituicdo da empresa

» comprovante de inscricdo no Cadastro Nacional ded@eJuridica

» certidao negativa da Receita Federal, referentbda$ previdenciarios

» certiddo negativa referente a débitos com tribégderais e a Divida Ativa
da Unido

» certificado de regularidade de FGTS

* regimento da instituicdo

* politica de remuneracdo e de qualificacdo do péesdoeente, técnico e
administrativo da entidade

» contrato de locagédo do imovel

» fotos comprobatorias e certiddes das condicdesessiilidade as pessoas
com deficiéncia.

-Com referéncia a autorizacao do curso de Eletrotéica
* plano de curso contendo:
-justificativa
-objetivos
-requisitos de acesso
-competéncias e habilidades a serem adquiridasasheio
-perfil profissional a ser formado
-matriz curricular, contendo carga horaria, emertastedos programaticos
e bibliografia basica dos componentes curriculares
-critérios e avaliacdo
-infraestrutura
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Il — ANALISE:

O processo em analise foi protocolado neste Comeeth13/02/2009, tendo sido distribuido
para esta relatora em 24/03/2009 e encaminhado GI''8E em 06/04/2009, com vistas a
designacdo de Comissdo para atendimento do quéedispartigo 11 da Resolu¢cdo CEE/PE
n°01/2005.

Protocolado na SECTMA em 13/04/2009, o processarfalisado por Comissao designada
através da Portaria SECTMA n°139/2009, constityida Maria Betania Lemos de Oliveira —
coordenadora, Jaceh Stanisslaw Micralewicz — esliiei e Anselmo de Oliveira Carvalho —
especialista. Dita Comissao, procedeu inicialmansmalise do plano de curso e sugeriu algumas
alteracOes relacionadas a matriz curricular, cargearia de alguns componentes curriculares, bem
como solicitou esclarecimentos sobre o quadro déegsores e suas respectivas habilitacdes. As
sugestdes foram acatadas pela instituicdo. No 4262009, foi realizada a visitey loco, para
avaliacdo das condicdes fisicas. Segundo relad@ridcomissao as instalagfes sdo satisfatorias.

Das condicdes fisicas:

-a Instituicdo dispde de boa estrutura fisica, &salas de aulas com capacidade para 35
alunos por turma, com mobilidrio adequado e resud® audiovisual, como televisdo, video,
retroprojetor e data show.

-a biblioteca dispde de espaco fisico muito berbiliaolo e acervo bibliografico adequado
além da possibilidade do sistema de pesquisasmetaet, facultado a professores e alunos.

-quanto aos laboratérios, a Instituicdo atenderiemtacdes do Catélogo Nacional de Cursos
Técnicos, vez que dispde dos seguintes laboratorios

-Laboratdrio de informatica,;

-Laboratério de automacéao e acionamento;

-Laboratdrio de medidas elétricas

-Laboratério de eletronica

-Laboratorio de instalacdes elétricas.

No gue tange a acessibilidade das pessoas comédef&@ por ocasido da visita, a
Instituicdo ainda ndo dispunha de todas as corslipdevistas na legislacdo vigente, mas por
orientacdo da Comissao, tomou as providéncias eabévsatisfez as exigéncias legais conforme
comprovam documentos e fotos ja descritos nest=gso.

Da proposta Pedagogica / Plano de Curso

-A instituicdo justifica a pertinéncia da implariagde um Curso Técnico em Eletrotécnica,
pela caréncia de profissionais especializados ré@ssa muito particularmente em Pernambuco que
vive um momento de grande crescimento no seu parglestrial, logistico e comercial e se
ressente de pessoal qualificado para o desenvottongias funcoes.

Destaca, ainda, a Instituicdo, que esta carénam groblema recorrente em todas as regioes
do mundo, segundo a ABRAMAN — Associacdo Brasildeavlanutencédo e a UNESCO, havendo,
inclusive, locais onde fungbes que poderiam sercadas por técnicos, estarem sendo exercidas por
profissionais de nivel superior pela caréncia delitecOes na area técnica.

Os objetivos propostos estdo compativeis comtdigasiva do curso e o perfil profissional
a ser construido.

Quanto aos requisitos de acesso, sdo condi¢cdasaparatricula, o candidato ter a idade
minima de 17 anos e haver concluido o ensino médio.

No caso de demanda maior que a oferta de vagasesdizada selecdo que priorizara 0s
alunos que apresentarem melhores condi¢cdes de commo em matematica e portugués. As
condicOes da selecdo estédo claramente definidasojeto do curso.
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O perfil profissional de concluséo

As competéncias a serem adquiridas pelo Técnic&letnotécnica estdo minuciosamente
descritas, destacando-se, ainda, a preocupacatiadesempre teoria e prética e a intencdo de
permear a matriz curricular com componentes cueiies que contribuam com o desenvolvimento
pleno de cidadania.

Organizacao Curricular

O curso esta estruturado em 2 modulos, com uman deoraria total de 1600 horas, das
quais 400 de estégio supervisionado. A duracaoigteee para 15 meses. O estagio podera ser
iniciado a partir da conclusdo do moédulo.

A Matriz Curricular a ser vivenciada é a seguinte:

MATRIZ CURRICULAR
CURSO: TECNICO EM ELETROTECNICA

MODULO | - INTRODUTORIO
DISCIPLINAS C/H P.R.
1 Eletrotécnica 75 -
2 Legislaco e Etica Profissional 25 -
3 Inglés Instrumental 25 -
4 Eletrotécnica Il 50 1
5 Eletrénica | 75 4
6 Informética Aplicada 50 -
7 Desenho Técnico 75 6
8 Eletrotécnica Il 75 4
9 Introducdo a Mecanica 75 7
10 Eletrotécnica 75 49
TOTAL DO MODULO | 600
MODULO Il — ESPECIFICO EM ELETROTECNICA
11 Higiene e Seguranga no Trabalho 25 -
12 Eletrénica Il 75 5
13 Eletrotécnica V 100 4.8
14 Eletrénica lll 50 5
15 Automacao | 50 10,13
16 Eletrotécnica VI 75 10,13
17 Eletrotécnica VII 50 10,13
18 Eletrotécnica VIII 25 10,13
19 Gestao Aplicada | 25 -
20 Automacao I 50 14
21 Automacéo Il 50 15,20
22 Gestéo Aplicada 25 17
TOTAL DO MODULO Il 600
ETAPA ESCOLAR — TOTAL | 1200 |
Estagio Supervisionado | 400 |
CARGA HORARIA TOTAL 1600 |

Observacéo: P.R. — Pré-Requisito;
C/H — Carga Horaria.
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Com referéncia ao componente curricular ‘Etieaitende-se que mesmo havendo uma
carga horaria especifica para tratar do tema, dievieambém ser tratado transversalmente ao longo
do curso, nos diversos componentes curricularggecegmente levando-se em consideracdo a
expressa preocupacao da Instituicdo com a fornmaeaa da cidadania.

Critérios de Avaliacdo

A avaliacdo ocorrerd durante todo processo fovmmaestard em consonancia com as
competéncias definidas para o perfil profissional abnclusdo e sera diagnostica, continua e
cumulativa.

Sera considerado aprovado o aluno que obtiver hota frequéncia igual ou superior a
75% da carga horaria total de cada componentecalari O aluno que néo atingir este patamar
sera informado pelo professor sobre as bases &poas, competéncias e habilidades em que néo
obteve éxito e, apOs estudos de recuperacdo, sbraedo a nova avaliacdo que seguira as
mesmas estratégias da primeira.

- VOTO:

Diante do exposto e analisado somos de parecerte® que seja credenciada como
Instituicdo para oferta de Educacéo Profissionahib& de Nivel Médio, pelo periodo de 5 anos, o
CEPEP - Centro de Profissionalizacdo e Educac&®edsmbuco, situado na Rua do Progresso, n°
350, Soledade, Recife-PE. Fique, ainda, autorizpdim prazo de 4 anos, o funcionamento do
Curso Técnico em Eletrotécnica — EixoTecnologicanile e Processos Industriais, a ser
ministrado pela Instituicdo ora credenciada, aipde data da publicacdo da portaria no Diéario
Oficial do Estado,

IV — CONCLUSAO DA CAMARA:

A Cémara de Educacdo Béasica acompanha o Voto @doRee encaminha o presente
Parecer a apreciacao do Plenario.
Sala das Sessbes, em 19 de outubro de 2009.

LEOCADIA MARIA DA HORA NETA - Presidente

CREUZA MARIA GOMES ARAGAO - Vice-Presidente e Reled
EUGENILDA MARIA LINS COIMBRA

JOSE RICARDO DIAS DINIZ

MARIA EDENISE GALINDO GOMES

PAULO MUNIZ LOPES

V — DECISAO DO PLENARIO:

O Plenario do Conselho Estadual de Educacdo deafmbuco decide aprovar o presente
Parecer nos termos do Voto da Relatora.
Sala das Sessodes Plenarias, em 19 de outubro 8le 200

JOSE RICARDO DIAS DINIZ
Presidente

rcgha



